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L E I NC: 1. 74 7 / 7 5 
de 26 de setembro de 1975 

Autoriza a Prefeitura a celebrar com 
a Caixa Econ;mica do Estado de São 
P aulo S/ A. , · c ontrato de fi nanciamen
to para obr2.s complementares àa U si 
na de Lixo. 

O Prefeito Municipal da Estancia de São José dos Cam
pos , faz saber que a C amara Municipal aprova e ele sancion a e pro1nulga a se 
guinte lei: 

Arti.go 19 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a ce
lebrar com a Caixa Econ~mica do Estado de São Paulo S. A., um contrato de 
financiamento até a import~ncia de Cr$ 10. 000 . 000 , OO(dez milh Ões de cruz ei -
r os) destinado à execução das obras complementares da Usina de Lixo deste 
Município. 

Artigo 29 - Fica expressamente autorizada a inclusão no 
contrato de financiam~nto de todas as cláusulas e condiçÕes adotadas em ope
ração dessa natureza e, de · modo especial , as seguintes: 

a) prazo máximo de lO(dez) anos, com resgate do débi
to acrescido de correçao monetária em prestaçÕes mensais de juros e amo:-ti
zação pela Tabela Price ; 

b) juros até 12% (doze por cento) ao ano contados sobre 
as import~ncias em d~bito sujeitos à majoração de no máximo lo/o (um po:::- cen-
1 - -o) ao mes na falta de pagamento, nos prazos estipulados, das pre staçoes de 
amortizaçao do empréstim.o, majoração essa incidente sobre as parcelas em ~ 
t raso; 

c ) correção monetária anual das prestaçÕes d e amortiz~ 
ção, bem como do d~bito remanescente, resultante do capital mutuado de acoE_ 
do com os critérios que serão estabel ecidos entre as partes; 

d) durante o período de integralização do empréstimo i_!!: 

cidirão juros de até lo/o (um por cento) ao m;s sobre as import~ncias entregues, 
corrigidas trimestralm ente , de acordo com os Ín.di ces de variáção das Unida -
des Padrão de Capital (UPC), sendo que por ~·casião da integralização as im
portâncias entregues serão corrigidas pela· aplicação do coeficiente do Plano de 
Equival;ncia vigente na data do início da amortização; 

e ) garantia das rendas provenien tes das taxas ou contri
buiçÕes dos serviços municipais e das demais rendas do Município inclusive a 
quota atribuída por força d o disposto no artigo 23, item II, § 89 da Constitui
ção da República Federativa do Brasil; 

f ) mul ta de até lOo/o (dez por cento) sobre o montante do 
débito, para atender as despesas de execução judicial no cas o de ínadimple~e~ 
to do contrato p or parte do Município. 

Ar tigo 39 - As leis orçamentárias consignar ao verbas es 
pedais para o pagamento de -juros, amor~ização do financiamento , correçao mo 
netária e outros encargos decorrentes do financiamento . 

Artigo 4~ - P ara cumprimento e efetivação da garantia 
de que trata a alínea 11e 11 do artigo 29, fica a Prefeitura Municipal autorizacia 
a conferir à Caixa Econ;mí c a do Estado de São Paulo, em caráter irrevogá -
vel os poderes necessários para o r ecebimento d as quotas atribuíd as ao Muni 
c ípio por força do disposto n o artigo 23, ítem li, § 89 da . Cons tituição da R e
públ i ca Federativa do Bré..sil. 
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Artigo 5<? - Fica a Caixa desde já autorizada a l evar a 

débito do Município, procedendo ao recolhimento das importâncias eventual -
mente devidas , no caso do recolhimento de quaisquer importâncias ou das qu-2_ 
tas do Imposto de Circulação de Mercadorias efetuado direta~ nte ern contd. 

aberta em nome deste Município em agência local da credora. 

Artigo 69 - As despesas referentes a pagamento de j~ 
:ros decorrentes do financiamento or a autoriz-ado correria por conta da verba 
n<? 2303-3241. 13 do Orçamento vigente e as despesas de escritura e outras d~ 
correntes do respectivo contrato correrão pela verba 2103-3130.16 da LE:: Or
çamentária do fluente exercício. 

Artigo 79 - Fica aberto na Contadoria Municipal um cré 
dito adicional de Cr$ 10. 000.000, OO(dez mphÕes de cruzeiros) com vigência a
té o final do próximo exercício de 1976. 

§ Único - O presente crédito será coberto com os rt-
cursos provenientes da operação de crédito autorizado pelo artigo 19 da pre -
sente lei. 

Artigo 89 - Esta lei entrará em vigor na data de s-.tc: 
publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São dos Campos . em 26 
de setembro de 1975. 

aula Santos 
Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito aos vin
te e seis dias do mes de setembro de ano de mil novecentos e setenta e cin -
co. 

DA/fjr . 

---------·-··-------------

D, . 
Terezinha ~ntos Kójio 

Chefe de clbinete 
\ 


